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NÃO CLASSIFICADO 

 
DIREÇÃO DE FORMAÇÃO 

 
 

 Para:  
  
 Escola das Armas 

Regimento de Infantaria N.º 1 
Regimento de Guarnição N.º 1 
Regimento de Guarnição N.º 2 
Regimento de Guarnição N.º 3 
Regimento de Infantaria N.º 19 
Regimento de Comandos 
Regimento de Paraquedistas 
Regimento de Apoio Militar de Emergência 
Escola dos Serviços 
Escola de Sargentos do Exército 
Centro de Tropas de Operações Especiais 
 

C/C:  
 Quartel-General do Comando das Forças 

Terrestres 
Gabinete do Exmo. Tenente-General 
Comandante do Pessoal 
Comando da Brigada de Reação Rápida 
Comando da Brigada de Intervenção 
Quartel-General da Zona Militar dos Açores 
Quartel-General da Zona Militar da Madeira 

 
 
NOTA 

 

N.º:  DF-DF.RACC-2024-I-001270 Proc.º 00.090   Data: 29 de abril de 2024 

Assunto: CERIMÓNIA MILITAR DE JURAMENTO DE BANDEIRA 

Ref.ª (s):  Regulamento Geral do Serviço nas Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do 
Exército, de SET22. 
 

1. O Regulamento, em referência, estabelece a sequência do programa da cerimónia militar 

de Juramento de bandeira (JB), mas é omisso quanto à entrega de diploma e prémio ao 

melhor classificado na Instrução Básica (IB) e à imposição de boinas aos formandos que 

juraram bandeira. 
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2. Contudo, verifica-se que as Unidades Formadoras (UF) e os Polos de Formação (PF), 

onde é ministrada a formação inicial das categorias de oficiais, sargentos e praças em 

regime de voluntariado e contrato, adotam procedimentos diferenciados na cerimónia 

militar de JB no respeitante à entrega de diploma e prémio ao melhor classificado na IB, 

bem como à imposição de boinas aos formandos que juraram bandeira, designadamente: 

a. A maioria das UF/PF entrega um diploma ao melhor classificado na IB; 

b. Apenas algumas das UF/PF entregam um prémio ao melhor classificado na IB; 

c. Apenas algumas das UF/PF impõem, durante a cerimónia, as boinas aos formandos 

após o JB. 

3. Neste contexto e com a finalidade de uniformizar as cerimónias militares de JB nas 

UF/PF, encarrega-me o Exmo. Major-General Diretor de Formação de comunicar que, 

por seu despacho de 29 de abril de 2024, as UF/PF devem passar a incluir no programa 

da cerimónia militar de JB: 

a. Após a integração do Estandarte Nacional na formatura geral, deve ser efetuada a 

entrega de diploma e prémio, a definir pela Unidade, ao melhor classificado na IB, 

pela Alta Entidade que preside à cerimónia, convidando os familiares do formando; 

b. Após o JB, e antes do desfile, deve ser efetuada a imposição de boinas aos 

formandos, do seguinte modo: 

(1) A AE impõe a boina ao melhor classificado na IB; 

(2) Após a imposição da boina ao melhor classificado na IB, as equipas de formação 

impõem as boinas aos restantes formandos. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 

O Subdiretor 
 
 

 

Vasco Vitorino da Silva António 
COR ART 
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